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Grupo I

Comente, fundamentada e desenvolvidamente, a seguinte afirmação:
“A Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia entrou em vigor com o Tratado 
de Lisboa. Define os direitos e as liberdades de que gozam todas as pessoas que 
vivem na UE, tais como direitos pessoais, económicos e sociais.”

 Expor a proteção dos Direitos Fundamentais no âmbito do projeto europeu, 
marcado por um pendor de integração económica.

 Referir a evolução da jurisprudência do TJUE, no sentido de, após uma fase 
inicial de resistência, admitir o respeito dos Direitos Fundamentais consagrados 
com base nas tradições constitucionais comuns aos Estados-Membros, no 
Direito Internacional e na sua aceitação por via dos princípios gerais de 
direitos. 

 Enquadrar, historicamente, a elaboração da CDFUE no âmbito da CIG 2000, 
na qual foi aprovado o Tratado de Nice. Referir, neste contexto, a relevância 
das decisões do Conselho Europeu de Colónia e de Tampere, de 1999.

 Explicar o conteúdo inovador da CDFUE, aludindo, nomeadamente, à 
eliminação da dicotomia entre Direitos Fundamentais e Direitos Económicos e 
Sociais. 

 Enunciar os limites associados à aplicação da CDFUE. 
 Destacar a ausência de força vinculativa inicial da CDFUE e as alterações 

introduzidas, neste domínio, no contexto do Tratado de Lisboa e, em especial, 
a relevância do artigo 6.º do TUE.

Grupo II
“O Conselho Europeu é a instituição da UE que define as orientações e prioridades 
políticas gerais da União Europeia.”

a) Qual o papel do Conselho Europeu junto das instituições da UE?

 Enquadrar, do ponto de vista histórico, a criação do Conselho Europeu por via 
de um ato informal e a sua posterior consagração no plano institucional através 
do Ato Único Europeu e do Tratado de Maastricht.

 Referir a Composição, modo de funcionamento e o método de eleição do 
Presidente do Conselho Europeu (art. 15.º do TUE)

 Referir a funções do Conselho quanto:
(i) à determinação da composição do Parlamento (art. 14.º, n.º 2, do TUE), 
(ii) quanto à designação de um candidato a presidente da Comissão, aos 
comissários e à nomeação do alto representante, (art.17.º, n.º 7 e 18.º, n.º 1 do 
TUE), 
(iii) quanto à determinação das formações do Conselho da União Europeia (art. 
16.º, n.º 6 do TUE e art. 236 do TFUE)
(iv) quanto à nomeação do Presidednte, Vice-Presidente e vogais da Comissão 
Executiva do BCE (art. 283, n.º 2 do TFUE)



b) Defina o papel do Conselho Europeu no processo legislativo?

 Explicar o papel do Conselho Europeu enquanto instituição de cúpula no seio 
da União Europeia com uma função iminentemente política, associada ao facto 
de o Conselho Europeu dar os impulsos necessários à União Europeia e definir 
as orientações e prioridades políticas gerais da União (art 15.º, n.º 1 do TUE).

 Referir que o Conselho Europeu não tem funções legislativas, pelo que não 
participa na adoção de atos normativos, ao contrário da Comissão, do 
Conselho da União Europeia ou do Parlamento Europeu (art. 15.º, n.º 1 do 
TUE, art. 289.º do TFUE). 

 Explicar as funções do Conselho enquanto instância de concertação e de 
resolução de divergências, tanto de natureza interinstitucional como entre os 
Estados Membros e a União Europeia. (v.g. art. 48.º do TUE, 82.º, n.º 3, 83.º, 
n.º3 do TFUE)

c) O Conselho Europeu em que medida tem poderes orçamentais?

 Descrever as particularidades associadas ao processo de aprovação, 
execução e controlo orçamental no âmbito da União Europeia, (art. 312.º a 
324.º do TFUE).

 Destacar, neste contexto, o papel primordial do Parlamento Europeu, do 
Conselho da União Europeia e da Comissão  

 Referir a função do Conselho Europeu quanto à determinação das 
orientações gerais das políticas económicas dos Estados Membros e da 
União (art. 121, n.º 2, §2 do TFUE).

 Destacar o impulso dado pelo Conselho Europeu no âmbito da criação do 
Pacto de Estabilidade e Crescimento , nomeadamente, por via da resolução 
de 17 de junho de 1997. 

d) Em que medida o poder legislativo da União se relaciona com o princípio da 
cooperação leal?

 Enunciar as especificidades do poder legislativo no seio da União Europeia, 
ao abrigo do processo legislativo ordinário e do processo legislativo 
especial (art. 289.º do TFUE)

 Referir que o princípio da cooperação leal tem uma dupla dimensão, que 
abrange não só as relações entre os Estados Membros e União Europeia 
como também as relações entre as diferentes instituições (art. 4.º, n.º 3 e 
art. 13.º n.º 2 do TUE).

 Explicar a relevância do princípio da cooperação leal, em especial, no 
âmbito das diferentes fases do processo legislativo ordinário (art. 294 do 
TFUE).

 Destacar a jurisprudência do TJUE refletida, nomeadamente, no ac. 
Parlamento contra Conselho (processo C- 65/93). 

Grupo III
“Uma moeda única tem muitas vantagens: facilita as trocas comerciais entre empresas 
de países diferentes, melhora o desempenho económico e possibilita uma maior 
escolha e mais oportunidades aos consumidores.”



a) Identifique desvantagens da moeda única.

 Referir o facto de a Zona Euro não ser uma Zona Monetária Ótima e as 
consequências negativas que estão associadas à existência de um choque 
assimétrico. 

 Destacar a rigidez dos critérios de convergência e os efeitos nocivos 
associados à existência de fenómenos de contabilidade criativa.

 Expor as matérias em torno da definição da política monetária como uma 
manifestação do défice democrático no seio da União Europeia. 

b) Relacione a moeda única com a perspetiva de uma Constituição única para a 
União.

 Referir a adoção da moeda única como manifestação do aprofundamento 
do fenómeno de integração económica de matriz europeia. 

 Destacar as principais alterações associadas ao projeto de Tratado de 
Constituição Europeia - assinado em 2004 – e as razões que levaram à sua 
não ratificação 

 Relacionar a perda de soberania monetária com a erosão de soberania 
nacional e o reforço da natureza supranacional da União Europeia

c) Qual a relação entre a União Europeia e a União Económica e Monetária?

 Identificar as diferentes fases do processo de integração económica
 Enquadrar, do ponto de vista histórico, os contributos do relatório Werner, 

do plano Delors e do Tratado de Maastricht para a consagração da UEM. 
 Descrever as três fases da UEM. 

d) Define e desenvolva sobre o estado atual aprofundamento das relações 
bancárias na União Europeia?

 Referir a criação da União Bancária enquanto resposta à crise financeira e 
como via de consolidação da UEM. 

 Elencar os três pilares nos quais assenta a União Bancária. 
 Expor as vantagens, no contexto das relações bancárias, da Estratégia 

para o Mercado Único Digital 

Cotações: 6 valores cada grupo + 2 valores de ponderação


